2ª VARA DO TRABALHO DE PAULINIA TERMO DE AUDIÊNCIA Processo nº 00018-2006-126-15-00-4 Aos 19 dias do mês de janeiro de 2006, às 13:15, na sala de audiências desta Vara do Trabalho, presente a MM Juíza do Trabalho, DRA. DANIELA MACIA FERRAZ, foram apregoados os litigantes: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da Zona Mogiana, RECTE Ferrovia Centro-Atlantica S/a , RECDA(S) Presente o reclamante, pelo diretor do sindicato Celino soares Silva RG 16.327.127-6, acompanhado da Dra. Ana Cristina Alves Troleze, OAB 146874, que junta carta de preposição. Presente a reclamada, pelo preposto Marcos Luis Gonçalves de Medeiros RG 18.830.104, acompanhado da Dra. Luciana Donizete Ortega, OAB 154600 e Dr. Antonio Carlos Franco, OAB 87609, que junta atos constitutivos, procuração, substabelecimento, carta de preposição. 

CONCILIAÇÃO REJEITADA - A reclamada apresenta exceção de incompetência em razão do lugar. A patrona do autor não pretende se manifestar sobre a exceção eis que concorda com a restrição da decisão prolatada nestes autos aos empregados substituídos que trabalham na cidade de Paulínia. Considerando-se a inexistência de controvérsia sobre os limites da decisão que será prolatada nos presentes autos, ou seja, que a decisão abrangerá exclusivamente os substituídos que efetivamente prestam serviços na cidade de Paulínia, esta magistrada entende que a exceção de incompetência em razão do local apresentado pelo réu perdeu seu objeto. Saliente-se ainda, que em se tratando de substituição processual a individualização ocorrerá apenas em sede de eventual execução, oportunidade em que será apresentado o rol de substituídos. Daí, inoportuna a apresentação da listagem de substituídos pelo réu. Posto isto, rejeito a exceção de incompetência em razão do local. Protestos, nos seguintes termos: “Entende a reclamada que devido à concordância manifestada pela parte autora impunha-se o acolhimento da exceção ao contrário do que decidido”. Mantenho a decisão supra eis que, em verdade não houve a concordância do autor com a exceção da incompetência em razão do local e sim com a restrição dos limites da decisão a ser prolatada por este Juízo aos substituídos que trabalham em Paulínia, razão pela qual ocorreu a perda do objeto da exceção que fora apresentada. Protestos. A reclamada apresenta defesa escrita, com documentos. Com fulcro no art. 2º, § 2º da lei 5584/70, o Juízo passa a apreciar a impugnação ao valor da causa. Neste ato a patrona do autor concorda com a retificação do valor da causa para R$ 12.500,00, conforme requerido em defesa. A presente ação passa a tramitar no rito ordinário. Anote a Secretaria. Em réplica disse o autor: “Quanto ao item II.2 a identificação dos substituídos ficou restrita aos empregados da cidade de Paulínia conforme decisão anterior. No mais se reporta aos termos da inicial.” As partes declaram que não pretendem produzir outras provas e requerem o encerramento da instrução processual. Deferido. Razões finais remissivas. Conciliação final rejeitada. 

SENTENÇA I – RELATÓRIO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS NA ZONA MOGIANA, qualificada a fl., ajuizou a presente Ação Trabalhista em face de FERROVIA CENTRO ATLANTICA S/A, qualificada a fl., pleiteando: a concessão de liminar inaudita altera parte para suspendes as consultas individuais que vêm sendo promovidas pelo réu, sob pena de cominação de multa diária. Atribuiu à causa o valor de R$ 10.000,00. Audiência una nesta data, oportunidade em que o réu apresentou exceção de incompetência em razão do local. Considerando-se a anuência do autor quanto aos limites da decisão a ser prolatada na presente ação, o Juízo entendeu ter ocorrido a perda do objeto da exceção apresentada, na medida em que a presente ação se refere exclusivamente aos substituídos que trabalham na cidade de Paulínia. Foi retificado o valor da causa para R$ 12.500,00. O réu apresentou defesa escrita e documentos, refutando a pretensão prefacialmente tecida, requerendo, assim, que a presente Ação Trabalhista fosse julgada improcedente. Sem outras provas a produzir foi determinado o encerramento da instrução processual. Razões finais remissivas. Tentativas conciliatórias infrutíferas. É o relatório. DECIDO: 

II – FUNDAMENTAÇÃO: DA INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA: 

Não se vislumbra a alegada incompetência material desta especializada porquanto todos os pedidos prefacialmente tecidos são decorrentes dos contratos individuais de trabalho, consoante a nova redação do artigo 114 da Constituição Federal de 1.988 dada pela Emenda Constitucional 45/2004. Rejeito. 

DA INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL: 

A presente ação de conhecimento tem natureza jurídica condenatória ao cumprimento de uma obrigação de não fazer. Trata-se de substituição processual do sindicato em relação a grupo de empregados pertencentes à categoria profissional e que laboram em Paulínia. A presente ação é nitidamente de cunho individual em que o sindicato-autor almeja exclusivamente a condenação do réu ao cumprimento de uma obrigação de não fazer, qual seja, a abstenção das consultas individuais que vêm sendo realizadas (tópico “do pedido”, fl.10). Por outras palavras o sindicato-autor pleiteia, em nome próprio, um direito dos substituídos conforme lhe é autorizado pelo art. 8º, III da Constituição Federal de 1988. Em se tratando de uma ação individual e não coletiva a competência funcional, indiscutivelmente é da Vara do Trabalho. Rejeito. 

DOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS: 

Presentes todos os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, não há que se falar em extinção do feito sem julgamento do mérito consoante inciso IV do art. 267 do CPC. Saliente-se que na substituição processual a individualização dos substituídos deve ser feita antes de se iniciar a execução, ou seja, após o término do processo de conhecimento, oportunidade em que ocorrerá a juntada de rol de substituídos. Daí, o Colendo TST ter cancelado a S. 310. Rejeito. 

DA CARÊNCIA DA AÇÃO: 

Na presente ação, o sindicato-autor atua como substituto processual, pleiteando, portanto em nome próprio, direito alheio de um grupo de trabalhadores, empregados do réu, e que trabalham na cidade de Paulínia, conforme delimitado pela patrona dos autores em audiência. Por força do art. 6º do CPC, ninguém poderá pleitear em nome próprio direito alheio, “salvo quando autorizado por lei.”O art. 8º inciso III da Constituição Federal de 1988 autoriza ao sindicato a substituição processual ampla e irrestrita de toda a categoria profissional, de grupo de associados ou mesmo de parte da categoria profissional, ressaltando-se que esta última hipótese é a que ocorre nos presentes autos. Saliente-se, uma vez mais, o cancelamento da S. 310 do Colendo TST. Trata-se, outrossim, de hipótese de legitimidade extraordinária autorizada por lei. Não se vislumbra pois a alegada ilegitimidade ativa. O interesse de agir consiste na conjugação de três aspectos do provimento jurisdicional pleiteado: a utilidade, a necessidade e a adequação. Nesse sentido, o autor possui interesse de agir em relação a todos os pedidos prefacialmente tecidos, eis que, em razão da alegada lesão aos mesmos, verifica-se que o provimento pleiteado é útil, necessário e adequado para salvaguardá-los. Os pedidos tecidos na petição inicial não são juridicamente impossíveis, posto que não se encontram expressamente vedados pelo Ordenamento Jurídico pátrio, muito pelo contrário, tendo em vista o teor do art. 468 da CLT, verdadeira viga mestra de todo o direito do trabalho. Presentes todas as condições da ação (legitimidade das partes, interesse processual, possibilidade jurídica do pedido), não há que se falar em carência da ação. Rejeito. 

DA FUNGIBILIDADE: 

Em defesa, alega, o réu, a incorreta utilização do princípio da fungibiliade no recebimento da presente ação como uma ação de conhecimento condenatória ao cumprimento de uma obrigação de não fazer, dizendo que tal princípio diz respeito exclusivamente aos recursos. O princípio da fungibilidade diz respeito aos recursos e quando esta magistrada recebeu a presente ação com base em tal princípio, em verdade, invocou um princípio maior, e, do qual a fungibilidade decorre, qual seja, o princípio da instrumentalidade das formas. A presente ação foi recebida como uma ação de conhecimento, e, não, como uma cautelar na medida em que estava apenas erroneamente denominada. Por outras palavras, o autor efetivamente havia ajuizado uma ação de conhecimento condenatória ao cumprimento de uma obrigação de não fazer, todavia, incorretamente a denominou de “medida cautelar inominada com pedido urgente de liminar inaudita altera pars”. Por força da instrumentalidade das formas, estas não são um fim em si mesmas, razão pela qual se o ato processual praticado pela parte de forma incorreta atingir sua finalidade, não haverá nenhuma irregularidade. Tal princípio não está apenas consagrado no CPC como também nos arts. 794 e 795 da CLT, ressaltando-se que para a maioria dos doutrinadores a instrumentalidade nas formas tem ênfase no processo do trabalho. Nenhuma irregularidade se vislumbra, outrossim, no recebimento da presente ação como uma ação de conhecimento condenatória ao cumprimento de uma obrigação de não fazer eis que houve efetivo prestígio ao princípio da instrumentalidade das formas, bem como aos princípios da economia e celeridade processual, ressaltando-se que este último é uma das garantias constitucionais da pessoa humana, consoante EC. 45/2004. Rejeito. 

DO DIREITO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL: 

Diz, o réu, que não teria sido assegurado o direito à ampla defesa e contraditório em razão em razão da antecipação dos efeitos da tutela. A ampla defesa e o contraditório são assegurados na Constituição Federal de 1988 e exercidos nos limites do ordenamento jurídico infraconstitucional. O art. 5º LV da Constituição Federal de 1988 é uma norma constitucional com natureza jurídica redutível ou restringível, ou seja, enuncia um princípio geral que será exercido nos limites ordenamento jurídico infraconstitucional. A antecipação dos efeitos da tutela está consagrada no art. 273 do CPC. A tutela específica da obrigação de fazer, ou não fazer, também pode ser antecipada consoante art. 461 do CPC que concede ao magistrado a possibilidade de atuar, até mesmo de ofício. Nesse sentido a decisão de fl. 92 não representa, sob hipótese alguma, ofensa ao devido processo legal porquanto autorizada no § 5º do art. 461 do CPC: “Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso...” (in verbis). Rejeito. DA 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ: 

Não há que se falar em litigância de má-fé na medida em que não resta caracterizada nenhuma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 17, do CPC, mormente porque o direito de ação, a ampla defesa e o contraditório são constitucionalmente assegurados no artigo 5o, incisos LV e XXXV, da norma ápice. Rejeito. 

NO MÉRITO: DAS CONSULTAS INDIVIDUAIS:

Pleiteia, o autor, que o réu seja condenado ao cumprimento de uma obrigação de não fazer, qual seja, “suspender as consultas individuais formuladas pela empresa”, sob pena de cominação de multa diária. Em defesa, o réu impugna especificamente a pretensão prefacialmente tecida. Primeiramente, acrescente-se, uma vez mais, que a presente ação tem por objeto exclusivamente o cumprimento da obrigação de não fazer. Da análise dos documentos de fls. 48/50, constata-se que a ré vem promovendo consultas individuais a fim de que os empregados “optem” entre “a manter o regime de direitos e práticas decorrentes do contrato de trabalho celebrado com a Ferroban ou transferir-se para o regime de direitos e práticas gerais da FCA” (in verbis fl.48). Verifica-se que tal opção importa em alteração das seguintes cláusulas dos contratos individuais de trabalho “jornadas de trabalho, cargos e salários e adicionais de hora extra” (in verbis fl.48). Ora, as normas constantes no regulamento da empresa se incorporam aos contratos individuais de trabalho e não podem ser alteradas, nem mesmo com a anuência dos empregados, para prejudicá-los, consoante art. 468 da CLT. Em qualquer contrato bilateral, as alterações unilaterais são nulas de pleno direito porquanto ferem o pacta sunt servanda, ou seja, a força obrigatória dos contratos. No direito do trabalho, justamente porque o empregado se encontra em estado de sujeição ao poder de comando do empregador, as alterações contratuais, ainda que bilaterais, são nulas de pelo direito quando delas resultar em prejuízos diretos ou indiretos aos empregados. O art. 468 da CLT é a verdadeira viga mestra de todo o direito do trabalho assegurando ao trabalhador a nulidade das alterações contratuais in pejus, ainda que bilaterais. O art. 468 da CLT traz uma presunção absoluta (juris at de jure) de coação na aceitação por parte do empregado de alterações contratuais prejudiciais. Ora, se as alterações contratuais que pretende o réu efetuar fossem realmente favoráveis aos trabalhadores porque razão estaria solicitando a assinatura do documento de fls. 48/50? Não teria sentido a realização de tais consultas se as mesmas fossem realizadas para favorecer os trabalhadores. Ora, que trabalhador não iria aceitar algo que lhe fosse benéfico, e daí qual a necessidade da assinatura do documento de fls. 48/50? É evidente que a assinatura do documento de fls. 48/50 implicará em alteração das principais cláusulas ou condições dos contratos individuais de trabalho e irão versar sobre jornada de trabalho, cargos, salários e adicionais de horas extras. Patente a nulidade de tal documento caso dele resulte prejuízo ao empregado como muito bem fundamentou o mestre Arnaldo Süssekind à fl. 23 da defesa. Não se trata de se discutir sobre a aplicação de acordos coletivos de trabalho firmados pela Ferroban, note-se que o documento de fls. 48/50 é muito mais amplo que isso estatuindo uma opção entre dois regimes: regime 1 – Ferroban e regime 2 – FCA. No documento de fls. 48/50 se constata que o item 1 dos regimes foi destacado em apartado do item 2. No item 1 se pretende alterar a jornada de trabalho, os cargos, os salários e os adicionais de horas extras e o item 2 é que se refere às normas coletivas. Indiscutivelmente a opção é muito mais ampla do que a questão coletiva e, em razão disso, muito mais séria e, portanto manifestamente ilegal é a promoção de tais consultas individuais. Posto isto, ratifico a antecipação dos efeitos da tutela concedida na decisão interlocutória de fls. 79/80, determinando que a ré se abstenha de promover tal consulta individual aos empregados que laboram em Paulínia, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00. 

III - DISPOSITIVO: 

Posto isto, rejeito as preliminares argüidas em defesa, e no mérito, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE a presente ação ajuizada pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA MOGIANA em face de FCA- FERROVIAS CENTRO ATLANTICA S/A para que esta última se abstenha de promover a consulta individual aos empregados que laboram em Paulínia, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00, ratificando, outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela concedida na decisão interlocutória de fls. 79/80. Custas pela ré no importe de R$ 200,00 calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$ 10.000,00. Cientes. Nada mais. JUÍZA DO TRABALHO

